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PROCESSO: CEE-nº 611/73 

INTERESSADO: I N K A N G 

ASSUNTO: Equivalência de estudos. 

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU 

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA IGNEZ LONGHIN DE SIQUEIRA 

HISTÓRICO: In Kang, filho de Moon Kyi Kang e de 

Suk Ja Lee, nascido em Pusan, Coréia, em 11 de dezembro de 1957, domi-

ciliado e residente à rua Conselheiro Furtado, 827, nesta Capital,fez 

em seu país de origem os seguintes estudos: 

1 - curso primário, com seis séries,realizado na 

Escola Jeun Po; 

2 - cursou duas séries no Ginásio Dong Euy, onde 

estudou as seguintes disciplinas: Língua Coreana, Estudo Social, Mate-

mática, Ciência, Educação Física, Música, Belas Artes, Língua Estran-

geira, Anti-Comunismo e Moral, com aprovação. 

Deseja, o requerente, prosseguir estudos no Bra-

sil, na 7ª série do 1º grau. 

FUNDAMENTAÇÃO: O pedido tem amparo no Artigo 100, 

da Lei n° 4.024/61, e atende ao disposto na Resolução CEE-nºe 19/65,sen-

do que os estudos realizados na Coréia possibilitamo reconhecimento de 

equivalência. 

CONCLUSÃO: À vista do que foi exposto, somos de 

parecer que os estudos realizados na Coréia por In Kang, podem ser 

considerados equivalentes aos cumpridos na 7ª série do 1º grau; entre-

tanto,como o aluno pede a matrícula na 7ª série,nada o impede de fazê-lo 

submetendo-se ,durante o ano letivo, a processo de adaptação em Língua 

Portuguesa, História do Brasil, Geografia do Brasil e Educação Moral 

e Cívica. 

São Paulo, 25 de abril de 1973. 

a) Conselheira Maria Ignez L. de Siqueira - Relatora. 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em sessão realizada 
nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a con-
clusão do VOTO da nobre Conselheira. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio d'Ávila, Jair 
de Moraes Neves, José Borges dos Santos Júnior, José Conceição Paixão, 
Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Maria Ignez Longhin de Siqueira. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 1973. 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves - Presidente. 


